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Considerando ser obrigação do legislador in

formar a Casa das necessidades dos seus representantes;

Considerando que poucas são as ruas existentes 

entre o Centro e o Bairro de São Cristovão que ainda não j^oram 

calçadas pelas sadministraçães anteriores;

Considerando que uma delas, é a que tem o nome 

do grande político do passado, Ex-Governador Roberto Silveira;

Considerando finalmente, que a referida rua,não 

pode mais pontinuar no estado de abandono que se encontra, pois 

alemde ser desreipeito aos seus moradores, 

para

um dos maiores líderes políticos do antigo Estado do Rio de 3a- 

neiro.

/

é também pouco caso 

com o nome de Roberto Silveira, que foi sem dúvida alguma

Indico, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

de que seja providenciado' dentro do prazo mais rápido possível, 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ESGOTOS, e CALÇAMENTO para a referida arté

ria»

Sala das Sessões, 04 de março de 1977
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Paulo Gil André, Senos 
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